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836376 - R$1,65, - 836377 - R$3,45, - 836299 - R$5,20, - 836234 - R$7,11, 
SUPER UTIL COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF Nº 15.392.562/0001-03 ITENS 
VENCEDORA - 836383 - R$26,60, - 836326 - R$1,62, - 836294 - R$1,25, 
SORRISO SUPERMERCADOS LTDA CNPJ/CPF Nº 14.953.277/0001-43 
ITENS VENCEDORA - 836232 - R$7,15, - 836301 - R$4,16, VALOR TOTAL 
GERAL R$1.442.271,75

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1141698:167>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
<BEGIN:1141581:167>

A prefeitura Municipal de Vale de São Domingos - MT, com sede na 
Avenida Tancredo Neves, nº 88, Centro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar as seguintes licitações nos termos 
da Lei 8666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520, MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO  DE PREÇO 05/2020; Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE, NA GESTÃO DA SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(SERVIÇO DE APOIO A MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE). APOIO AOS 
SETORES DE PROGRAMAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO, SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO, CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
REGULAÇÃO, CONTROLE SOCIAL, SUPORTE NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NA ÁREA DE SAÚDE, QUALIFICAÇÃO ESTRATÉGICA DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE E CAPACITAÇÕES VOLTADAS PARA EQUIPES 
DA SMS DO MUNICÍPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS - MT. DATA 

DE ABERTURA: 31/01/2020 AS 08:00 HORAS, PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO 06/2020; Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS 
- MT. DATA DE ABERTURA: 03/02/2020 AS 08:00 HORAS O Edital 
completo poderá ser obtido junto a Comissão Permanente de Licitação, das 
07:00 às 13:00 horas no Departamento de Licitações, maiores informações 
pelos telefones (65) 3268 1058/1140. Ou no Site www.valedesaodomingos.
mt.gov.br.. Vale de São Domingos - MT, 17 de Janeiro de 2020. Edinaldo 
Ferreira de Santana Presidente Pregoeiro
<END:1141581:167>

<BEGIN:1141607:167>

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2019 DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019/AGUA BOA-MT

A Prefeitura Municipal de Vale De São Domingos-MT, através de seu 
Pregoeiro, torna público a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 220/2019, 
advinda do Pregão Presencial Nº 47/2019, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Agua Boa-MT, referente FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE ARTESANATOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL., através de Adesão à Ata de Registro de Preços. 
Valor Total: R$ 45.176,78. Empresa: ALTO GIRO ATACADO E DISTRIBUI-
DORA DE AVIAMENTOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ: 19.496.182/0001-
61, CONFORME ESTA REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 220/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUA BOA-MT,. Vale de São Domingos - MT, 15 de Janeiro 
de 2020. Geraldo Martins da Silva Prefeito Municipal
<END:1141607:167>

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

<BEGIN:1141682:167>

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020

JULGA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRASNORTE NA GESTÃO DO PREFEITO MAURO 
RUI HEISLER, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2018. A COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE BRASNORTE, MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e Regimento 
Interno, encaminham o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: Art. 1º. 
Ficam aprovadas com DETERMINAÇÕES as CONTAS ANUAIS DE 
GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, NA GESTÃO 
DO PREFEITO MAURO RUI HEISLER, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
DE 2018. Art. 2º. O presente Decreto Legislativo se funda no Parecer Nº 
4.703/2019, à aprovação das contas, exarado no processo de nº. 16.679-
0/2018 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Art. 3º - Resolve 
DETERMINAR ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal, que adote as 
seguintes medidas: a) Observe a compatibilidade das informações dos De-
monstrativos Contábeis de Brasnorte com as encaminhadas ao Tribunal de 
Contas via Sistema APLIC;  b) Observe o dispositivo constitucional do artigo 
167, II e V, da Constituição Federal, no intuito de proceder ao controle, por 
fonte, dos saldos de excesso de arrecadação e superávit financeiro, quando 
da abertura de créditos adicionais abertos por essas fontes de financiamen-
to;  c) Observe a tempestividade do prazo constitucional quando do envio 
das prestações de Contas de Governo Municipal estabelecido no artigo 209, 
§ 1º, da Constituição Estadual de Mato Grosso;  d) Observe o dispositivo 
constitucional do artigo 167, II e V, da Constituição Federal, no intuito de 
proceder ao controle, por fonte, dos saldos de excesso de arrecadação 
e superávit financeiro, quando da abertura de créditos adicionais abertos 
por essas fontes de financiamento; e,  e) Efetue os registros contábeis das 
receitas provenientes das transferências constitucionais e legais de forma 
a garantir a consistência dos relatórios e Demonstrativos Contábeis. f) 
Proceda as alterações nas informações encaminhadas ao Sistema APLIC, 
de forma que estas sejam compatíveis com as informações encontradas 
nos Demonstrativos Contábeis; g) Observe o prazo estabelecido no §1º do 
art 209 da Constituição Estadual e art. 164 do Regimento Interno do TCE/
MT para envio das Contas Anuais de Governo ao TCE/MT;  h) Efetue os 
registros contábeis das receitas provenientes das transferências consti-
tucionais e legais de forma a garantir a consistência dos relatórios e De-
monstrativos Contábeis; Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, MT, 
aos vinte dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte.

Gilberto Marcelo Bazzan - Presidente da Câmara Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 99994-3338
<END:1141682:167>

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<BEGIN:1141638:167>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2019 
- OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS, SUPORTE 
TECNICO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA ADMINISTRADOR 
DO WEB SITE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO ESPERIDIÃO-MT E A EMPRESA M. P. DE OLIVEIRA SILVA 
SOLUÇOES WEB EIRELI - ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA - VALOR 
TOTAL DE R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS): DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  - DATA 02/01/2020 - VIGÊNCIA  02/01/2020 À 
31/12/2020.

RC PUBLICAÇÕES 66 99994-3338
<END:1141638:167>
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